
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições Fiscais

CAPÍTULO II

Impostos Indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Artigo 167.º - A

Alteração ao Código do IVA 

É alterado o art. 21.º do Código do IVA, o qual passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 21.º

Exclusões do direito à dedução

1 - …. 

a) …. 

b) …. 

i) …. 

ii) …. 
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iii) …. 

iv) …. 

v) …. 

vi) Viaturas ligeiras de mercadorias de peso bruto igual ou inferior a 3500 Kg 

pertencentes a empresas de transporte de mercadorias e passageiros, que se 

encontrem exclusivamente afetas ao transporte de mercadorias e 

passageiros.

c) ….

d) ….

e) ….

3 - …”

Nota Justificativa:

O objetivo desta proposta é o de diminuir as despesas com combustíveis das empresas de 

transporte de passageiros e mercadorias, tendo em conta as dificuldades que estas estão a 

atravessar face ao aumento acentuado do preço dos combustíveis, e o de diminuir a poluição 

atmosférica nos centros urbanos, atento que o transporte de passageiros e de mercadorias 

em viaturas de peso igual ou inferior a 3500 Kg polui menos e está melhor adaptado a circular 

nos centros urbanos antigos, mais densamente povoados e servidos por vias estreitas 

(característicos das cidades do Porto e de Lisboa).

São Bento, 10 de novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui 

Afonso - Rui Paulo Sousa
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